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1. DADOS DA INSTITUIÇÃO  
 
1.1 IFSULDEMINAS – Reitoria 
 

Nome do Instituto Instituto Federal do Sul de Minas Gerais 

CNPJ 10.648.539/0001-05 

Nome do Dirigente Cleber Ávila Barbosa  

Endereço Reitoria Av. Vicente Simões, 1.111 

Bairro Nova Pouso Alegre 

Cidade Pouso Alegre 

UF Minas Gerais 

CEP 37553-465 

DDD/Telefone (35)3449-6150 

E-mail reitoria@ifsuldeminas.edu.br 

 
1.2 Entidade Mantenedora 
 

Nome da Entidade Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – SETEC 

CNPJ 00.394.445/0532-13 

Nome do Dirigente Getúlio Marques Ferreira 

Endereço Esplanada dos Ministérios Bloco l, 4o andar – Ed. sede 

Bairro Asa Norte 

Cidade Brasília 

UF Distrito Federal 

CEP 70047-902 

DDD/Telefone (61) 2022-8597 

E-mail setec@mec.gov.br 
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1.3 IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas 
 

Nome do campus ofertante: IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas 

CNPJ: 10.648.539/0009-62 

Nome do Dirigente: Rafael Felipe Coelho Neves 

Endereço: Rua Dirce Pereira Rosa, 300 Bairro: Jardim Esperança 

Cidade: Poços de Caldas UF: MG CEP: 37713-100 DDD/Telefone: (35)3697 4950 

e-mail rafael.neves@ifsuldeminas.edu.br 

 

2. DADOS GERAIS DO CURSO 
 

Nome do Curso Pós-Graduação em Energia Solar Fotovoltaica 

Modalidade EAD, com momentos presenciais 

Eixo Tecnológico Controle de Processos Industriais 

Local de funcionamento IFSULDEMINAS - Campus Poços de Caldas  

Ano de implantação 2023 

Habilitação Pós-Graduação em Energia Solar Fotovoltaica 

Número de Vagas 30 

Requisitos e forma de ingresso Ter concluído curso de graduação reconhecido pelo MEC, das 
seguintes habilitações: Engenharia Elétrica, Engenharia de 
Computação, Engenharia Eletrônica, Engenharia de Controle e 
Automação, Engenharia Mecatrônica, Engenharia Civil, 
Engenharia de Energia, Engenharia de Telecomunicações, 
Engenharia Mecânica, Bacharel em Ciência e Tecnologia, 
Arquitetura ou Tecnólogos das áreas citadas. 

Forma de ingresso Edital - Processo Seletivo Simplificado 

Duração do Curso 2 semestres (1 ano) 

Periodicidade de oferta Anual 

Carga horária total 360h 
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3. HISTÓRICO DO IFSULDEMINAS  
 

O Instituto Federal do Sul de Minas - IFSULDEMINAS foi constituído pela Lei nº 

11.892, de 29 de dezembro de 2008, que delimitou seus serviços educacionais dentre aqueles 

pertencentes à educação profissional, técnica de nível médio e superior, e estabeleceu sua 

finalidade de fortalecer o arranjo produtivo, social e cultural regional.  

A instituição se organiza como autarquia educacional multicampi, com proposta 

orçamentária anual para cada campus e para a Reitoria, exceto no que diz respeito a pessoal, 

encargos sociais e benefícios ao servidor, os quais têm proposta unificada. Possui autonomia 

administrativa e pedagógica. Suas unidades físicas se distribuem no Sul de Minas Gerais da 

seguinte forma: Campus Inconfidentes; Campus Machado; Campus Muzambinho; Campus 

Passos; Campus Poços de Caldas; Campus Pouso Alegre; Campus Avançado Carmo de Minas; 

Campus Avançado Três Corações; e a Reitoria, localizada em Pouso Alegre.  

A estrutura multicampi começou a constituir-se em 2008, quando a Lei 11.892/2008 

transformou as Escolas Agrotécnicas Federais de Inconfidentes, Machado e Muzambinho em 

campus Inconfidentes, campus Machado e campus Muzambinho do IFSULDEMINAS, cuja 

Reitoria fica, desde então, em Pouso Alegre. Em 2009, estes três campi iniciais lançaram polos 

de rede em Passos, Poços de Caldas e Pouso Alegre, os quais se converteram nos Campus 

Passos, Campus Poços de Caldas e Campus Pouso Alegre. Em 2013, foram criados os campi 

avançados Carmo de Minas e Três Corações. Ambos os campi avançados derivaram de polos 

de rede estabelecidos na região do circuito das águas mineiro, que fora protocolada no 

Ministério da Educação, em 2011, como região prioritária da expansão.  

Compete aos campi prestar os serviços educacionais para as comunidades em que se 

inserem. A competência estruturante da Reitoria influencia a prestação educacional concreta 

no dia a dia dos campi e, para tanto, a mesma comporta cinco Pró-reitorias: Pró-Reitoria de 

Ensino; Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação; Pró-Reitoria de Extensão, Pró-

Reitoria Gestão de Pessoas e Pró-Reitoria de Administração. As Pró-reitorias são responsáveis 

pela estruturação de suas respectivas áreas. A Pró-Reitoria de Ensino, a Pró-Reitoria de 

Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação e a Pró-Reitoria de Extensão concentram serviços de 

ensino, pesquisa científica e integração com a comunidade. As outras duas Pró-reitorias 

concentram as competências de execução orçamentária, infraestrutura e monitoramento de 

desempenho. 
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4. CARACTERIZAÇÃO INSTITUCIONAL DO CAMPUS  

A implantação do campus Poços de Caldas aconteceu em 2010, a partir da iniciativa 

municipal de transformar a unidade de ensino do Centro Tecnológico de Poços de Caldas, que 

oferecia cursos técnicos na modalidade subsequente em Meio Ambiente e Eletrotécnica e 

Automação Industrial, em uma unidade do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Sul de Minas Gerais.  

Dessa forma, foi assinado um Termo de Cooperação Técnica para o desenvolvimento 

de ações conjuntas entre o IFSULDEMINAS – Campus Machado – e o Município de Poços de 

Caldas, com a interveniência da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento e Ensino de Machado 

para a oferta de cursos técnicos, tendo como alvo a comunidade de Poços de Caldas e região. 

Entretanto, o início da implementação do campus começou ao final de 2009.  

Visando à otimização da manutenção do Centro Tecnológico, cujo suporte pedagógico 

e administrativo era então provido pelo Centro Federal de técnicos, foram iniciados diálogos 

junto à reitoria do IFSULDEMINAS com o intuito de federalizar o Centro Tecnológico de 

Poços de Caldas. Tinha-se a compreensão de que o pertencimento ao IFSULDEMINAS seria 

promissor, sobretudo, porque tal instituição está em consonância às diretrizes pedagógicas e 

políticas educacionais do Ministério da Educação, haja vista o plano de expansão da Educação 

Tecnológica no país, por meio de unidades federais.  

Nesse contexto, no dia 27 de dezembro de 2010, o então presidente Luís Inácio Lula da 

Silva, em ato solene no Palácio do Planalto, em Brasília, inaugurou oficialmente o Campus 

Avançado Poços de Caldas, o qual estava vinculado ao Campus Machado, tendo em vista o 

processo de transição pelo qual a unidade recém criada deveria passar até se tornar 

definitivamente um campus. O primeiro processo seletivo aconteceu em outubro de 2010 para 

ingresso no primeiro semestre de 2011. Em 2011, o Campus Avançado foi elevado à condição 

de campus, desvinculando-se do Campus Machado, mas, somente em abril de 2013, foi 

publicada a Portaria de funcionamento da unidade. Em janeiro de 2012, foi nomeado o primeiro 

Diretor-Geral pró-tempore da Instituição. Finalmente, no ano de 2014, foi concedida ao campus 

a UG - Unidade Gestora da instituição, o que proporcionou ao campus maior autonomia 

administrativa e financeira em relação à Reitoria.  

Em franco processo de expansão, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Sul de Minas Gerais – Campus Poços de Caldas – funcionou, provisoriamente, à Rua 

Coronel Virgílio Silva, 1723, Vila Nova. Sua sede definitiva está localizada na Zona Sul da 

cidade e conta com estrutura para atender a mil e duzentos alunos, contando com o quantitativo 

de quarenta e cinco servidores técnicos administrativos e sessenta e quatro docentes.  
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A cidade de Poços de Caldas está localizada em Minas Gerais, estado com 586.528 

Km² e dividido em 853 municípios, sendo caracterizado pela regionalização e diversidade de 

sua economia e recursos naturais. De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE (2019), a mesorregião do sul de Minas Gerais, onde está localizado o 

IFSULDEMINAS, é formada por dez microrregiões, 146 municípios e aproximadamente 2,5 

milhões de habitantes. A microrregião do IFSULDEMINAS - Campus Poços de Caldas 

abrange e influencia diretamente os municípios de Albertina, Andradas, Bandeira do Sul, 

Botelhos, Caldas, Campestre, Ibitiúra de Minas, Jacutinga, Monte Sião, Ipuiuna, Poços de 

Caldas e Santa Rita de Caldas.  

O município de Poços de Caldas apresenta a maior população da mesorregião 

Sul/Sudoeste, com 167.397 habitantes e área territorial de 546.958 km² (IBGE, 2019). Sua 

economia fundamenta-se primeiramente no setor de serviços, seguido pela indústria e por 

último a agropecuária, seguindo o mesmo padrão estadual e nacional. A Figura 1 apresenta os 

dados econômicos da cidade de Poços de Caldas segundo o IBGE (2019). 

 
Figura 1: Dados econômicos de Poços de Caldas 
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Considerando o seu Índice de Desenvolvimento Humano – IDH – de 0,779 (PNUD, 

2010) - 6° melhor de Minas Gerais, bem como a posição populacional e econômica privilegiada 

na região de que faz parte, a cidade de Poços de Caldas possui um cenário propício ao 

desenvolvimento bem-sucedido de atividades nos mais diferentes ramos.  

No que tange ao âmbito educacional, especificamente quanto à educação básica, o 

município possui taxa de 97,7% de escolarização de 6 a 14 anos de idade (IBGE 2010). No 

IDEB, índice de 6,1 nos anos iniciais do ensino fundamental (IBGE 2015) e índice de 5 nos 

anos finais do ensino fundamental (IBGE 2015). No que tange ao ensino de nível técnico, estão 

instaladas na cidade cinco instituições de ordem privada, e, com relação ao ensino superior, a 

cidade conta com duas instituições presenciais privadas e duas públicas, sendo uma de natureza 

estadual e outra federal. Ademais, o Campus Poços de Caldas do IFSULDEMINAS oferece 

tanto cursos técnicos quanto superiores. Embora haja um número considerável de instituições 

que oferecem cursos nos níveis técnico e superior no município, tendo em vista a demanda 

populacional da cidade e da região, tal quantitativo ainda não é capaz de suprir as necessidades 

educacionais de Poços de Caldas e região.  

Além disso, ainda há falta de cursos em determinadas áreas do conhecimento, 

principalmente, no que se refere a cursos de tecnologia e licenciaturas. Atualmente, são 

ofertados, no município, apenas dois cursos superiores de tecnologia, oferecidos pelo campus 

Poços de Caldas, duas licenciaturas oferecidas também pelo campus e uma licenciatura 

oferecida por uma unidade da Universidade do Estado de Minas Gerais. 

Considerando o cenário nacional relativo à expansão do ensino superior e do ensino 

técnico e a condição de Poços de Caldas frente a esse contexto, é imprescindível que a cidade 

disponha de instituições que ofereçam cursos de qualidade capazes de atender às necessidades 

e expectativas do mercado de trabalho, assim como às demandas da sociedade, em geral. É 

nessa perspectiva que se inserem as atividades do IFSULDEMINAS - Campus Poços de 

Caldas.  

5. APRESENTAÇÃO DO CURSO 

 Na busca de formas mais limpas e eficientes de produção de energia, destaca-se de forma 

promissora o modelo de geração distribuída de energia elétrica, onde a energia elétrica é gerada 

de forma descentralizada em pequenas usinas de produção de eletricidade e conectadas ao 

sistema de distribuição. Tal modalidade foi inserida na matriz elétrica brasileira com a REN 

482/2012 da ANEEL e posteriormente revisada pela REN 687/2015, atualmente a Lei 

14300/2022 institui o marco legal da microgeração e minigeração no país. Desde então, a 
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modalidade de geração distribuída mais utilizada no país foi a solar fotovoltaica com uma 

potência instalada de 25 GW em janeiro de 2023 (ABSOLAR, 2023). Tendo em vista essa 

demanda de mercado por profissionais especializados na instalação de sistemas fotovoltaicos, 

esse curso objetiva formar profissionais para projetar, instalar e manter esses sistemas, 

utilizando as ferramentas, procedimentos e métodos adequados de acordo com a legislação 

vigente e normas aplicáveis à qualidade, saúde, segurança e ao meio ambiente.  

O curso é uma Pós-Graduação, estruturado para ocorrer em dois semestres letivos, de 

forma EAD, e foi planejado para pessoas que possuam graduação nos cursos do eixo 

tecnológico "Controle de Processos Industriais", preferencialmente dos cursos de 

Eletrotécnica, Eletroeletrônica, Eletrônica e Eletromecânica.   

A pós-graduação é prevista na legislação através da Resolução do Conselho Nacional 

de Educação (CNE) e Conselho da Educação Básica (CEB) nº 04/99. Também há os pareceres 

do CNE/CEB nº 16/99 e 14/02, bem com a resolução de Pós-Graduação (215/2022) do 

IFSULDEMINAS. 

 

6. JUSTIFICATIVA 

Devido ao aumento da tarifa de energia elétrica acima da inflação e à queda no preço 

de equipamentos relacionados à geração fotovoltaica nos últimos anos, a geração distribuída 

através dessa tecnologia vem apresentando um crescimento exponencial em números de 

instalações desde a edição da REN 482/2012 pela ANEEL. Segundo a ANEEL (2020), houve 

um aumento de 281% da potência instalada no ano de 2019 com relação ao ano de 2018. No 

ano de 2020, mesmo com a crise econômica provocada pela pandemia do novo coronavírus, a 

potência instalada superou em 11% a do ano de 2019.  

Conforme relatório da Greener (GREENER, 2020), existem 14.200 empresas 

integradoras no Brasil. A região Sudeste existe 46,99% das empresas integradoras brasileiras, 

ou seja, um universo de 6.672 empresas. Em relação aos empregos gerados por essa atividade, 

a Agência Internacional de Energia Renovável (IRENA – International Renewable Energy 

Agency), em seu relatório Renewable Energy and Job de 2020, aponta que a área de energia 

solar fotovoltaica é a que mais gera empregos no mundo. Estima-se que o Brasil poderá ter um 

incremento de mais de 672 mil novos empregos nos segmentos de microgeração e minigeração 

distribuída solar fotovoltaica até 2035 (ABSOLAR, 2019). 

Com isso, o mercado apresenta uma carência de profissionais com qualificação 

adequada para se fazer projetos, instalação e manutenção de sistemas de energia fotovoltaica. 
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De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (lei 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996), além dos alunos matriculados ou egressos do ensino fundamental, médio 

e superior, todos os trabalhadores, sejam jovens ou adultos, devem ter acesso à educação 

profissional. A educação profissional visa o desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva, 

além disso, as escolas técnicas e profissionais devem oferecer cursos profissionais especiais 

abertos à comunidade. Neste contexto, “Pós-Graduação em Energia Solar Fotovoltaica" 

consiste em qualificação profissional de grande abrangência, em especial aos cidadãos de 

Poços de Caldas e região, como instrumento de formação tecnológica rápida e continuada. 

O curso de Pós-Graduação em Energia Solar Fotovoltaica preparará profissionais que 

terão conhecimentos teórico e prático de tecnologias fotovoltaicas, aliado com a prática de 

implantação de sistemas solares em projetos de pequena e média escala.  

Neste caminho, estes profissionais atenderão as necessidades do mercado brasileiro de 

Energia Fotovoltaica, aplicando conhecimentos e critérios técnicos de avaliação dos principais 

componentes de uma instalação solar fotovoltaica, entre eles, painéis, estrutura, inversores, 

baterias e cabeamento. Este curso vai ao encontro dos interesses comerciais da região, pois 

foca na técnica e no entendimento da linha de negócio solar fotovoltaico, mostrando as 

oportunidades de mercado que vão além do conhecimento superficial de equipamentos. 

Ressalte-se, ainda, que o Campus Poços de Caldas através de sua expertise foi 

selecionado em julho de 2020, no edital da Setec/MEC para compor os 5 campi da Rede Federal 

de Educação Tecnológica a se tornar Centro de Referência em Energia Solar Fotovoltaica 

(CRESFV). Com essa aprovação, foram investidos recursos para aquisição de equipamentos 

com o intuito de reforçar e ampliar a capacidade desses campi na formação de mão de obra na 

área de energia solar fotovoltaica através da abertura do curso de pós-graduação.  

 

7. OBJETIVOS DO CURSO 

Formar profissionais para dimensionar, supervisionar, especificar, instalar, operar, 

manter, projetar, gerenciar e inovar em sistemas fotovoltaicos de acordo com a legislação 

vigente, normas técnicas e procedimentos técnicos e regulamentares, garantindo qualidade e 

segurança da instalação dos sistemas fotovoltaicos com o melhor aproveitamento da conversão 

da irradiação solar em energia elétrica, respeitando o meio ambiente. 
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8. FORMAS DE ACESSO  

Serão oferecidas 30 (trinta) vagas na modalidade EAD. 

São requisitos mínimos para inscrição: Ter concluído curso de graduação 

reconhecido pelo MEC, das seguintes habilitações: Engenharia Elétrica, Engenharia de 

Computação, Engenharia Eletrônica, Engenharia de Controle e Automação, Engenharia 

Mecatrônica, Engenharia Civil, Engenharia de Energia, Engenharia de Telecomunicações, 

Engenharia Mecânica, Bacharel em Ciência e Tecnologia, Arquitetura e Tecnólogos das áreas 

citadas. Demais cursos superiores de áreas correlatas ficam sujeitos a análise do colegiado do 

curso.  

As inscrições seguirão edital de seleção específico para este fim elaborado pela 

COPESE (Comissão Permanente de Processo Seletivo). 

 

8.1 Trancamento e Prazo para integralização 

 O trancamento de matrícula poderá ser realizado pelo discente no segundo semestre do 

curso, não sendo permitido o trancamento em disciplinas isoladas. Após o trancamento, o aluno 

poderá se rematricular no próximo semestre em que as disciplinas do semestre trancado forem 

ofertadas, sendo que poderá manter sua matrícula trancada por no máximo 1 ano. Casos 

omissos ou não abordados neste PPC poderão ser analisados e deliberados pelo colegiado do 

curso. O prazo máximo de integralização do curso é de 2 anos. 

  

9. PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO E ÁREAS DE ATUAÇÃO 

A Pós-Graduação em Energia Solar Fotovoltaica desenvolverá competências que o 

permitam analisar o projeto e a preparar os trabalhos a serem realizados. Este profissional 

executa a instalação, realiza o comissionamento, manutenção preditiva e corretiva de sistemas 

fotovoltaicos e redige relatórios e/ou utiliza checklists. O papel do Pós Graduado em Energia 

Solar Fotovoltaica é garantir qualidade e segurança da instalação dos sistemas fotovoltaicos 

com o melhor aproveitamento da conversão da irradiação solar em energia elétrica, respeitando 

o meio ambiente.  

  


